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ATOS EXECUTIVOS
ATOS LEGISLATIVOS

Jornal Oficial
do Município de Ubiratã

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

                  LEIS
LEI Nº 1774/2009

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO DE 2010/
2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º.  Esta lei institui o plano plurianual do município de Ubiratã, para o quadriênio
de 2010 a 2013, em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo 1° da Constituição
Federal e será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei
Orçamentária Anual de cada exercício.
§ 1°  A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os
programas prioritários a serem incluídos no projeto de lei orçamentária.
§ 2°  Para fins desta lei, considera-se:
I -Programa , o instrumento de organização da ação governamental visando à
concretização dos objetivos pretendidos;
II -Objetivos , os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações
governamentais;
III -Ações , conjunto de procedimentos com vistas a possibilitar a execução dos
programas, sendo discriminadas em projetos, atividades e operações especiais;
IV -Metas, objetivos quantitativos e financeiros em termos de produtos e resultados
que se pretende alcançar.
Art.  2º. Nos termos da Lei Orgânica do Município e Lei de Responsabilidade Fiscal,
esta Lei estabelece os demonstrativos que compõem os programas com seus
respectivos objetivos e metas, bem como a fonte de receita para o custeio dos
programas do Ente municipal, para o quadriênio 2010 a 2013, tendo como parte
integrante os seguintes anexos:
Anexo I  – Estimativa das Receitas.
Anexo II  –Descrição dos Programas Governamentais / Metas / Custos.
Anexo III  –Planejamento Orçamentário - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao
Desenvolvimento do Programa Governamental.
Anexo IV –  Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras.
Art. 3º.  0s programas que constituem os anexos de que trata o artigo anterior,
constituem a integração entre os objetivos do plano plurianual, as prioridades e metas
a serem fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como a programação do
orçamento anual, referente ao quadriênio 2010/2013.
Art.  4º.  A alteração, exclusão ou inclusão de um novo programa dentro da estrutura
de planejamento, será sempre proposto pelo poder executivo, através de projeto de
lei específico.
§ 1º. Fica o poder executivo autorizado a alterar, mediante decreto, os indicadores dos
programas e ações, sempre que tais modificações não requeiram mudança no
orçamento do município.
§ 2º. A movimentação e alteração de valores as ações de um mesmo programa,
poderão ocorrer por decreto, desde que não alterem substancialmente as metas
físicas de cada ação e o indicador do programa.
Art. 5º.   As prioridades da administração municipal em cada exercício serão expressas
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos anexos desta Lei.
Art. 6º.  Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias.
Art. 7º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, aos treze dias do mês de novembro de
2009.
- Fábio de Oliveira D‘Alécio -
  Prefeito de Ubiratã

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional
especial no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para fazer face à
despesa abaixo discriminada e codificada:
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA D E SAÚDE
UNIDADE: 06.06 – DIVISÃO DA SAÚDE PÚBLICA
FUNCIONAL: 103010006 – SAÚDE
PROJETO: 1046000 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE/
SÃO JOAQUIM
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  R$- 200.000,00
Art. 2º. – Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados
recursos resultantes da anulação parcial ou total do orçamento, desde que não
comprometidas, em conformidade com o Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de
março de 1964.
Art. 3º.  – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, aos treze dias do mês de novembro de
2009.
Fábio de Oliveira D´Alécio
Prefeito de Ubiratã

LEI Nº 1776/2009

SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.
A Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de
Fomento do Paraná S.A. operação de crédito até o limite de R$-1.600.000,00 (um milhão
e seiscentos mil reais).

LEI Nº 1775/2009

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial e dá outras
providências.
A Câmara de Vereadores do Município de Ubiratã aprovou, e eu, Fábio de Oliveira
D’Alécio, sanciono a presente Lei:

Parágrafo único.  O valor da operação de crédito está condicionado a obtenção pela
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos
legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas do
Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º.  Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão as
normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente
o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da
Agência de Fomento do Paraná S.A.
Art. 3º.  Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta lei, serão
aplicados na execução dos seguintes projetos:
1-Execução de pavimentação asfáltica;
2-Execução de meio fio; e
3-Execução de calçadas.
Art. 4º.  Em garantia das operações de crédito, fica o Chefe do Executivo Municipal
autorizado a ceder a Agência de Fomento do Paraná S.A., parcelas da cota-parte do
Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS
e/ou parcelas do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os
venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do
principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.
Art. 5º.  Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros,
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei,
o Chefe do Executivo poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A.,
mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com
poderes para substabelecer.
Art. 6º.  O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescido
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos
os limites desta Lei, será estabelecidos pelo Chefe do Executivo com a entidade
financiadora.
Art. 7º.  Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos treze dias do mês
de novembro de 2009.

Fábio de Oliveira D’Alécio
Prefeito de Ubiratã
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Art. 4º. Em garantia das operações de crédito, fica o Chefe do Executivo Municipal
autorizado a ceder a Agência de Fomento do Paraná S.A., parcelas da cota-parte do
Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS
e/ou parcelas do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os
venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do
principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.
Art. 5º.  Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros,
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei,
o Chefe do Executivo poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A.,
mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com
poderes para substabelecer.
Art. 6º.  O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescido
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos
os limites desta Lei, será estabelecidos pelo Chefe do Executivo com a entidade
financiadora.
Art. 7º.  Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º.  O Poder Executivo, poderá utilizar-se da licitação de registro de preços
realizada pelo Governo do Estado do Paraná.
Art. 9º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos treze dias do mês
de novembro de 2009.

Fábio de Oliveira D’Alécio
Prefeito de Ubiratã

LEI Nº  1778/2009

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial e dá
outras providências.

A Câmara de Vereadores do Município de Ubiratã aprovou, e eu, Fábio de Oliveira
D’Alécio, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional
especial no valor de até R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), para fazer
face à despesa abaixo discriminada e codificada:
ÓRGÃO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS
UNIDADE: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$- 260.000,00
Art. 2º. Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata a
presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito
autorizada por Lei.
 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, aos treze dias do mês de novembro de
2009.
- Fábio de Oliveira D‘Alécio -
Prefeito de Ubiratã

ÓRGÃO: 11.00 SECRETARIA DE OBRAS
UNIDADE: 11.02 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS
FUNCIONAL: 15.451.0013 URBANISMO
PROJETO: 1019000 – CONSTRUÇÃO DE MEIO FIO, SARGETAS E CALÇADAS.
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  R$- 200.000,00
ÓRGÃO: 11.00 SECRETARIA DE OBRAS
UNIDADE: 11.02 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS
FUNCIONAL: 15.451.0010 URBANISMO
PROJETO:  1025000 – CONSTRUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  R$- 150.000,00
ÓRGÃO: 10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 10.06 DIVISÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
FUNCIONAL: 15.451.0010 URBANISMO
PROJETO: 1013000 – PAISAGISMO URBANO
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  R$- 50.000,00
ÓRGÃO: 10.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 10.03 DIVISÃO DE ILUMINAÇAO PÚBLICA
FUNCIONAL: 15.452.0010 URBANISMO
PROJETO: 1012000 – AMPLIAÇÃO/MELHORAMENTO DA REDE ILUMINAÇÂO.
4.4.90.52.00 – Obras Públicas R$- 200.000,00
Art. 2º. Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata a
presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizada
por Lei.
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, aos treze dias do mês de novembro de
2009.
- Fábio de Oliveira D‘Alécio -
Prefeito de Ubiratã

                 DECRETOS

LEI Nº. 1777/2009

SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.

A Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei

:Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de
Fomento do Paraná S.A. operação de crédito até o limite de R$-260.000,00 (duzentos
e sessenta mil reais).
Parágrafo único.  O valor da operação de crédito está condicionado a obtenção pela
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos
legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas do
Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º.  Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão as
normas pertinentes

LEI Nº 1780/2009

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial no valor de até R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), e dá outras providências.

A Câmara de Vereadores do Município de Ubiratã aprovou, e eu, Fábio de Oliveira
D’Alécio, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional
especial no valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para fazer face à
despesa abaixo discriminada e codificada:
ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 10.01 – DIVISÃO DE COLETA DE LIXO
FUNCIONAL: 154520010 – NOSSA CIDADE
ATIVIDADE: 2045000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO
URBANO
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. R$- 200.000,00

estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o
normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de
Fomento do Paraná S.A.
Art. 3º.  Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta lei, serão
aplicados na aquisição dos seguintes equipamentos rodoviários:

LEI Nº 1779/2009

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial no valor de até R$
1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), e dá outras providências.
A Câmara de Vereadores do Município de Ubiratã aprovou, e eu, Fábio de Oliveira
D’Alécio, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional
especial no valor de até R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), para
fazer face à despesa abaixo discriminada e codificada:
ÓRGÃO: 11.00 SECRETARIA DE OBRAS
UNIDADE: 11.02 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS
FUNCIONAL: 15.451.0010 URBANISMO
PROJETO: 1011000 – PAVIMENTAÇAO E RECAPEAMENTO DAS VIAS URBANAS.
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  R$- 1.000.000,00

ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 10.02 – DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA
FUNCIONAL: 154520010 – NOSSA CIDADE
ATIVIDADE: 2046000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. R$- 200.000,00
TOTAL R$-400.000,00
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados
recursos resultantes da anulação parcial ou total do orçamento, desde que não
comprometidas, em conformidade com o Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de
março de 1964.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, aos treze dias do mês de novembro de
2009.
- Fábio de Oliveira D‘Alécio -
Prefeito de Ubiratã

DECRETO Nº 120/2009

SÚMULA:  Dispõe sobre incineração de documentos públicos do Município de Ubiratã
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela lei 1706/2009,

Decreta:
Art. 1°  Serão incinerados por falta de espaço físico para sua guarda, em ato público
na Agrícola Cantelli Ltda., os documentos contábeis, comprovantes da receita e
despesa pública, correspondências oficiais expedidas e recebidas, bem como papéis
burocráticos, e outros papéis e documentos considerados inúteis pelo Conselho
Municipal de Arquivo, conforme relação anexa.
Art. 2°  A referida incineração será realizada pelo CMA - Conselho Municipal de
Arquivo, em 09/11/2009, às 17 horas em ato público, na Cooperativa Integrada,
Avenida João Medeiros, s/nº, nesta cidade.
Art. 3°  Os interessados na preservação dos documentos mencionados no art. 1°,
deverão dentro do prazo de 15 dias que anteceder a data da incineração, requerer
cópias reprográficas dos documentos para eventuais direitos, mediante o pagamento
das despesas correspondentes.
Art. 4°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, aos dezesseis dias do mês de outubro de
2009.
ORLANDO FRANCISCO VIEIRA FILHO
Prefeito em Exercício
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ANEXO – DOCUMENTOS A SEREM INCINERADOS
- Caixa com 2º via de requisição
- Caixa com demonstrativo financeiro/1997
- Caixa com cópia de empenho/1997 e restos a pagar mês 06
- Cópia de empenho/1995, mês 01
- Cópia de empenho/1997 e restos a pagar
- Cópia de empenho/1997 e restos a pagar mês 04
- Caixas com cópia de empenho/1997 e restos a pagar mês 12
- Cópia de empenho/1998 meses 01, 02 e 03
- Cópia de empenho/1998 e restos a pagar meses 01, 02, 10 e 12
- Cópia de empenho de abril/1998 e restos a pagar 415 a 548
- Cópia de empenho de abril/1998 e restos a pagar 302 a 408
- Cópia de empenho março/1998 e restos a pagar 201 a 255
- Cópia de empenho agosto/1998 e restos a pagar 223 a 298
- Cópia de empenho/1998 e restos a pagar 243 a 350
- Cópia de empenho/1998 e restos a pagar 461 a 606
- Cópia de empenho/1998 e restos a pagar 303 a 460
- Cópia de empenho agosto/1998 e restos a pagar 468 a 613
- Cópia de empenho fornecedores outubro/1998 e restos a pagar 34 a 604
- Cópia de empenho/1998 e restos a pagar 01 a 98
- Cópia de empenho novembro/1998 e restos a pagar 377 a 611
- Cópia de empenho dezembro/1999 e restos a pagar 02 a 348
- Cópia de empenho outubro/1998 e restos a pagar 223 a 293 – Saúde
- Cópia de empenho outubro/1998 e restos a pagar 140 a 201 – Ensino Fundamental
- DAM janeiro/1998
- Fornecedores janeiro/1998 e restos a pagar 13 a 461
- Certidão Negativa, ITBI, Boletim de Caixa dos Bancos, Ordem de Pagamento
janeiro/1999
- Certidão Negativa, ITBI, Boletim de Caixa dos Bancos, Ordem de Pagamento
janeiro/1998
- IPTU fevereiro/1998
- Cópia de empenho outubro/1998 de 300 a 614
- IPTU, Mapa ITBI e Boletim de Caixa de Banco novembro/1998
- DAM novembro/1998
- Cópia de empenho novembro/1998 de 08 a 304
- Cópia de empenho fevereiro/1998 de 252 a 417
- Cópia de empenho dezembro/1999 de 22 a 298
- Cópia de empenho dezembro/1998 de 131 a 197 – Ensino Fundamental
- Cópia de empenho novembro/1998 de 221 a 295
- Cópia de empenho novembro/1998 de 139 a 197 – Departamento de Saúde
- DAM março/1998
- Certidão negativa, Boletim de Caixa e Banco e Ordem de Pagamento março/1998
- IPTU março/1998
- Certidão negativa, ITBI, Mapa de arrecadação e Boletim de Caixa e Banco outubro/
1998
- IPTU outubro/1998
- DAM novembro/1998
- Cópia de empenho novembro/1998 de 01 a 370
- DAM dezembro/1998
- IPTU dezembro/1998
- Certidão negativa, ITBI, Ordem de Pagamento, Boletim de Caixa e Banco.
- Fornecedores zerados dezembro/1998 de 01 a 344
- Cópia de empenho fevereiro/1998 de 09 a 189
- Carnê de IPTU/2001
- Cópia de empenho novembro/1998 de 01 a 200
- Cópia de empenho setembro/1998 de 266 a 293 – Departamento de Saúde
- Cópia de empenho setembro/1998 de 221 a 264 – Departamento de Saúde
- Cópia de empenho setembro/1998 de 160 a 197
- Cópia de empenho setembro/1998 de 300 a 366
- Cópia de empenho setembro/1998 de 01 a 164
- Cópia de empenho setembro/1998 de 338 a 498
- Cópia de empenho setembro/1998 de 201 a 613
- Mapa de arrecadação e Boletim de Caixa setembro/1998
- IPTU setembro/1998
- Cópia de empenhos zerados setembro/1998 de 21 a 302
- DAM setembro/1998
- Ordem de Pagamento setembro/1998
- ITBI e Certidão Negativa setembro/1998
- Cadastro de imóveis rurais
- Ficha Cadastral Rural
- Taxa de Conservação de Estrada
- Talonário Termo de Acordo e Talonário de Notificação
- 2ª via requisição hospitalar meses 01, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12/2001
- 2ª via requisição diversos de janeiro a dezembro
- Requisição hospitalar meses 05, 06, 07, 09 e 11/2001
- Controle de Despesas Hospitalares
- 2ª via notas fiscais, autorização de fornecimento, faturas Sanepar novembro/2001
- Prestação de Serviço Hospitalar agosto/2003
- 2ª via requisição hospitalar meses 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07/2003
- 2ª via abastecimento meses 01, 03, 06, 07, 08 e 09/2003
- Autorização para xérox meses 01, 02, 03, 05 e 06/2003
- 2ª via requisição diversos meses 02, 04 e 11/2002 e 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08/2003
- 2ª via abastecimento meses 01/2002 e 05 e 12/2003
- 2ª via requisição de serviço 2002
- Requisição de abastecimento meses 05, 11 e 12/2002 e 01/2004
- 2ª via de requisição de materiais diversos meses 01, 04, 05, 06 e 11/2002 e 11/2003
- 2ª via requisição de xérox meses 02, 05, 09, 11 e 12/2002, 07 e 11/2003 e 02/2004
- Requisição de abastecimento 02/2004
- Notificação de lançamento e Código Tributário 06/2004
- Autorização de fornecimento 07/2004
- Relatório de veículos utilizados 02/2002
- Documentos de balanços 2002
- Dívida ativa 2001, 2002, 2003 e 2004
- Folha de pagamento dezembro/1990
- 2ª via balanço 2000 – Fundo Municipal de Saúde e abastecimento
- DFC 1995 e 1996 – micro
- Ficha cadastral em branco

- Relação de talonário de arrecadação em branco
- Boletim cadastral em branco
- Arrecadação cadastro para imóvel rural em branco
- Ficha de conservação de estrada em branco
- Talonário em branco (vistoria fiscal, notificação, auto de infração e termo de acordo)
- Balancetes junho e julho/2002
- Prestação de contas fundo municipal da assistência social/2002
- Questionário de proprietário Jardim Josefina, quadra 1 a 18 e 18B a 40, Conjunto JK,
quadra 1 a 23 e Conjunto Novo Ubiratã, quadra 01 a 11
- ITBI 2000
- Cópia de empenho agosto/1998 de 12 a 469
- Ordem de pagamento agosto/1998
- Certidão negativa, boletim de caixa e ITBI 1998
- Convênios documentação 1998, frente de trabalho 8.000, reparos 6.599.666.000, e
Fundepar Carlos Gomes 7.125.000
- Documentos de licitação ParanáCidade 1999
- Carnês IPTU 2001
- 2ª via ITBI novembro/1992
- Cópia de empenho julho/1998 de 478 a 610
- Cópia de empenho dezembro/1998 de 350 a 613
- Cópia de empenho agosto/1998 de 300 a 447
- Prestação de contas aprovadas, documentos para equipamentos hospitalares,
merenda/1999, merenda/2000, vigilância epidemiológica/2000 e reparos Quintino e Esportes/
1998
- Recibos de pagamento IPTU 2001
- Licitações ParanáCidade 1996
- caixa com chaves velhas
- Nota fiscal produtor 2004
- 2ª via nota fiscal Bunge Alimentos e Cooperativa Consolata
- 2ª via requisição 2005
- Cadastro imobiliário Jardim Panorama, quadra 01 a 23
- Contrato de empreiteira 1991
- Cópia troco CMS 1996
- Autorização de fornecimento meses 01, 02 e 09/2004
- Requisição de abastecimento 2003 e 2004
- Requisições diversas março/2003 e setembro/2004
- Requisição prestadores de serviços 2002
- Relatório de Cadastro Imobiliário e Venal 2001
- 2ª via empenho zerados fevereiro a maio/1998 de 12 a 601
- Requisição hospitalar setembro/2004
- Balancete Educação meses 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10/2002 e 11 e 12/2004
- Notificação para jornal 2004
- Cópia mapas plantas 2001
- Notificação IPTU 2004 e abril 1998
- Boletim solicitação de material e serviço 2003
- Controle de Imóveis Rurais
- Ficha de contribuição de melhoria
- Alvará e ISSQN 2004
- Notificação de créditos imobiliários julho/2004
- Prestação de contas 2003/2004
- Convênio SAC 2004
- Convênio 068/2003
- CTR – Convênio 2004/2005
- IASP 2004, SAC 2004, PETI, Alfabetizado e PDDE 2004
- Caixa 43 – RORZ
- INSS empregador
-- Cópia de fatura frente de trabalho 2002
- Caixa 44 – CACN, Caixa 45 – CFCN e Caixa 46 – COCZ/2000
- Cópia fatura telefônica 1990
- Autorização fornecimento 2001
- Cópia empenho Saúde agosto/1998 de 221 a 284, Ensino Fundamental março/abril/
1998 de 189 a 197, 102 a 245, julho/1998 de 298 a 466 e agosto/1998 de 01 a 187.
Janeiro/2003, Setembro/1998 de 284 a 291.
- Balancetes 02/2004 de 201 a 503 – restos a pagar, 01/2004 de 701 a 1201, 08/2004
de 701 a 704, 03/2004 de 801 a 1102, 05/2004 de 801 a 1101, 08/2004 de 801 a1201,
08/2004 de 201 a 503 – restos a pagar e 12/2004 de 801 a 1201
- Toco de talão de cheque, livro de registro de prestação de serviço, livro de protocolo,
livro de registro de ISS, matrículas 1987
- Cópia de empenho janeiro/1995
- Fundo Municipal de Educação meses 02, 03, 05, 06, 07, 08, 10, 11 e 12/2000
- Fundo Municipal de Saúde meses 11 e 12/2000; 07, 08, 09 e 10/1999; 01, 02, 03, 04,
05 e 06/1999; 01, 02, 03 e 04/2000; 05, 06 e 07/2000; 08, 09 e 10/2000; 11 e 12/2000
- Documento de isenção 2000
- Comprovante, recibo e extratos bancários 2001, 2002, 2003 e 2004
- Certidão negativa, ITBI, IVV meses 03, 06, 08 e 11/1994
- DAM abril/1998
- Ordem de pagamento abril e julho/1998
- Certidão negativa, ITBI, Boletim de caixa abril e julho/1998
- Fornecedor zerado julho/1998
- Relatório dívida ativa 2003
- Cópia de empenho julho/1998 de 1 a 175
- Folha de pagamento 1992 a 1998
- Autorização de fornecimento 1998
- Balancete Educação meses 01, 02, 03, 04 e 05/2004
- Ficha de cadastro 1989 a 1996
- Termo de vistoria fiscal 2003 e 2004
- Ficha de cadastro de imóveis rurais
- Ficha de contribuição de melhorias 2000 e ficha de empresas fora de atividade
- Autorização de fornecimento meses 07, 08, 09, 10, 11 e 12/2004
- Carnê IPTU/2003 e ficha de requisição/2002
- Requerimento ITBI/2000
- Balancete Educação meses 06, 07, 10 e 11/2004
- Prestação de contas FNAS/2000
- Autorização de fornecimento agosto/2004
- Cópias balanço geral anos de 1984, 1985, 1989 e 1990
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- Prestação de contas tribunal de contas anos 2000 e 2002
- DAM meses 01, 02, 03, 05, 06 e 08/2002
- Autorização de fornecimento, requisição hospitalar, autorização de xérox e
abastecimento meses 10, 11 e 12/2004
- Autorização de compras abril/2004
- Autorização fornecimentos meses 11 e 12/2003, 04 e 05/2004, e requerimentos
dezembro/2003
- Notificação empresas 2002, atestados não identificados, notificação IPTU 2002 e
2003
- Requerimentos e certidões Educação 2004
- Balancete meses 01, 02, 05 e 10/2004, pedido de parcelamento IPTU/2003 e alvarás
diversos anos
- Ficha de contribuição de melhorias asfaltos 1991
- Parecer assessoria jurídica 2004 e relatório do tribunal de contas
- Autorização de compras e identificação março/2004
- Requerimentos 2001, e ofícios recebidos e enviados 2004
- Notificação de entrega setembro/2003
- Taxa de pagamento 2000
- Processos tribunal de contas anos 2001, 2002, 2003 e 2004
- Notificação DAR
- Relatório IPTU 2001/2004 e Relatório da dívida ativa 2002
- INCRA – documentos diários de chácaras, áreas rurais anterior 2004
- Mapas do conjunto JK, Panorama, Boa Vista, Josefina e Yolanda
- Saúde – a pagar 2009
- Talão de requisição (usados) 1998
- Guias de ITR – requerimento e ITBI 2002
- Quadros de dados Contábil Consolidador 03/2001 – 06/2003
- ITR 1995 e 2002, 2º Via talonário de requisição, livro diário dívida ativa
- Balancete meses 08, 09 e 12/2004, DMS exercício 1998
- Certidões negativas, guias ITBI de janeiro a dezembro/2001, requerimento ITBI/2004
- Questionário das quadras 186 a 205
- 2ª via talão de abastecimentos 2002, malote IPTU Ubiratã, INCRA 1994
- Fichas de contribuições de melhorias anterior a 2000
- Balancete 03/2004 de 201 a 513, cópias de cheque e empenho
- Balancete meses junho, julho, setembro, novembro e dezembro/2004
- Ficha de alvará de licença 1980, 1981 e 1982
- Conta corrente 1984, 1985 e 1986, e contribuição de melhorias
- Cópia de empenhos 1996, 2000, 04/1998 de 01 a 98
- Cópia de empenho setembro 1988 a dezembro 1988
- 13º salário de 1983 pago em 1989, 13º salário 1989
- Restos a pagar 1999 e 2000
- Cópia ITBI 1996 a 2001
- Balancetes 04/2004 de 701 a 704, 05/2004 de 201 a 503 – restos a pagar, 06/2004
de 701 a 704, 10/2004 de 701 a 704, 11/2004 de 201 a 203 – restos a pagar e 11/2004
de 801 a 1201
- Requisição meses junho e julho/1996
- Movimento de caixa de 01 a 15 e 16 a 30 de abril/2004
- Ficha de recadastramento Vila Yolanda
- Notificação de vistoria, autorização de compras 07/2004
- Ficha de contribuição de melhorias 1995
- Requisição de abastecimento 03/2002, 06/2002, 12/2002, 09/2003, 10/2003, 11/
2003, 12/2003 e 04/2004
- Autorização xérox setembro e outubro/2003
- Requisição hospitalar outubro e novembro/2003
- Notificação de dívida ativa, prestação de contas subvenção APM 2004, SOS 2004
 - Cópias de documentos, receitas e despesas para prestação de contas Lar dos
Velhinhos 2004, Allan Kardec 2004, APAE e ADEFIU 2004
- Documentos de balanços 1996, cópia xérox 2000
- Requerimentos ITBI
- Movimento de caixa de 01 a 15 e 16 a 30 - setembro/2003, 18 a 30 - ano/2004, de
01 a 17, junho/2004, de 15 a 17, março/2004
- Cadernos protocolo Correio e protocolo de entrega
- Parcelamento de débito e relatório do tribunal de contas
- Movimento de caixa de 1 a 9 – ano/2003, de 10 a 17 – abril/2003, de 22 a 25 – abril/
2003, de 01 a 16 – fevereiro/2003, de 17 a 28 – ano/2003, 01 a 14 – ano/2003, de 01 a
18 – maio/2004, 19 a 31 – maio/2004
- Agenda gabinete 23 a 30 de 1993 e janeiro/2004
- Recebimento de IPTU 10/2002 e 06/2004
- Movimento de caixa 04/2003, 12/2003, 03/2004, 04/2004, 11/2004 e 12/2004
- Cópia de fatura setembro/1992
- Cópia de empenho de 01 a 197 – 11/1999, de 296 a 407 – 10/1999, de 479 a 610 –
06/1998, de 143 a 268 – 05/1998, de 312 a 467 – 06/1998, de 275 a 378 – 05/1998
- Boletim de Caixa, ITBI, ordem de pagamento 06/1998, DAM 06/1998
- Cópia de caixa março e abril/2004, 01 a 13 de agosto/2004, 16 a 31 de agosto/2004,
01 a 20 de março/2003, 24 a 31 de 2003, e julho/2004
- Conciliação bancária 2004
- Cópia de empenho 05/1998, 06/1998 de 01 a 187 e 01 a 141
- Movimento geral da tesouraria 2003
- Requerimento de melhoria 2003
- Movimento de caixa 02 e 03/2004, 09/2004, de 01 a 30, 08/2003, 12/2003
- Holerite não utilizado 2000
- IPTU meses 05 e 08/1998, ITBI, certidão negativa, ordem de pagamento, boletim de
caixa 05/1998, documentos de baixas 2000
- Autorização de fornecimento 05/2004
- Fornecedores zerados 04/1998 de 21 a 469, cópia de empenho 04/1998 de 549 a 606
- Fornecedores zerados 05/1992

- Livro diário 06/2003, 04/2004, 02/2003, 01/2003, 06/2004, 02/2004, 05/2004, 04/
2003, 05/2003, 03/2004, 06/2003, 08/2003, 01/2002, 02/2002, 09/2004, 08/2004, 07/
2004, 01/2004, 11/2004, 10/2004, 09/2004, 10/2003, 11/2003, 12/2003, 05/2002, 06/
2002, 01/2001, 02/2001, 05/2001, 03/2003, 03/2001, 04/2001, 06/2001, 09/2001, 06/
2001, 08/2001, 12/2001, 11/2002, 12/2002, 10/2001, 11/2001, 06/2001, 08/2001 e 09/
2002.

DECRETO Nº 129/2009

SÚMULA : NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo artigo 4º da Lei Municipal nº 631/91 de 22 de julho de 1991:

D E C R E T A
Art. 1º.   Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem o Conselho
Municipal da Saúde:

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
Secretaria da Saúde
TITULARES             SUPLENTES
01- Edmund Behrend             Ricardo Eduardo Otaviano
02- Cristiane Martins Pantaleão    Márcia Makiyama
Secretaria das Finanças
TITULAR SUPLENTE
03- Waldomiro Viana Mariana Doreto Pesavento
Secretaria da Educação e Cultura
TITULAR SUPLENTE
04- Simone dos Santos Araújo Mayara Rodrigues Antonelli
II – REPRESENTANTES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS
Associação Médica
TITULAR SUPLENTE
05- José Rubens F. Labatut Gustavo Cardoso Gonçalves
Rede Hospitalar
TITULAR SUPLENTE
06- Gustavo Matiello Redins Rita de Cácia Souza dos   Santos
Associação dos Odontólogos
TITULAR SUPLENTE
07- Kerstyen Ragna MeyerAdelson Souza de Melo
Outros Profissionais da Área de Saúde
TITULAR SUPLENTE
08- Geovani Pegoraro de Lara Yara Barros R. de Carvalho
                                                       Fogaça
III – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

Distrito de Yolanda
TITULAR SUPLENTE
09- João José da Silva              José Beraldo
Comunidade São João
TITULAR SUPLENTE
10- João Batista de Almeida Luiz Trivilin Neto
Associações Comunitárias da Zona Rural
TITULAR SUPLENTE
11- Noel Pedro Odimar Saran
Associação Comunitária da Zona Urbana
TITULAR SUPLENTE
12- Adriana Ferreira da Silva Dirceu Bertussi
Clube de Serviços
TITULAR SUPLENTE
13- Luciana Yassaki Yamauchi       Sérgio Luiz Favaretto
Sekine
Entidades Assistenciais
TITULAR SUPLENTE
14- Ana Carolina Rinaldi Luciane Munhos D´Alécio
Sindicatos
TITULAR SUPLENTE
15- Izalino Inácio da Paixão José Ferreira
Das Confissões Religiosas
TITULAR SUPLENTE
16- Ir. Avelina Belli Daniel Garcia da Rosa

Art. 2º.   Os membros do Conselho Municipal de Saúde terão um mandato de dois
anos, a contar da data do presente Decreto.
Art. 3º.  A Diretora Executiva do Conselho Municipal da Saúde será eleita pelos
membros e de acordo com o regimento interno.
Art. 4º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 024/2008.

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dez dias do mês
de novembro de 2009.
FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
 Prefeito de Ubiratã

DECRETO N. º 133/2009

SÚMULA : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA CHÁCARA Q-4 DESTINADA À
AMPLIAÇÃO DO PARQUE DA CIDADE DE UBIRATÃ.

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e na conformidade com o disposto no Artigo 2º, Artigo 5º Letra “i” e Artigo 6º do
Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941 e suas alterações,

D E C R E T A
Art. 1.º  Fica declarada de Utilidade Pública para fins de desapropriação judicial, nos
termos da legislação vigente, chácara Q-4, com área de 10.000 m2, sem benfeitorias,
nesta cidade e Comarca de Ubiratã, de propriedade atribuída a Altemar José de
Oliveira, com as seguintes confrontações: ao Norte confrontando-se com o lote Q-3,
numa distância de 100,00 metros; ao Sul confrontando-se com a Avenida dos Pioneiros,
numa distância de 100,00 metros; a Leste confrontando-se com a rua Projetada Pedro
Martins Tosta, numa distância de 100,00 metros; e a Oeste confrontando-se com a
Avenida João Medeiros, numa distância de 100,00 metros.
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Art. 2º  A planta e o memorial descritivo da chácara objeto de desapropriação integram
o presente Decreto, sob forma de Anexo I e II.
Art. 3º A presente Declaração de Utilidade Pública é considerada de urgência, para
efeitos de imissão de posse em processo expropriatório judicial.
Art. 4º A chácara descrita no Artigo 1º, após desapropriada será incorporada aos bens
do município de Ubiratã, destinando-se à ampliação do Parque da Cidade de Ubiratã.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos treze dias do
mês de novembro de 2009.
FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

 DECRETO Nº 134/2009

SÚMULA: DECLARA DESAPROPRIADA CHÁCARA Q-4 DESTINADA À AMPLIAÇÃO
DO PARQUE DA CIDADE DE UBIRATÃ

O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e na conformidade com o disposto no Artigo 2º, Artigo 5º Letra “i” e Artigo 6º do
Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941 e suas alterações,

D E C R E T A

Art. 1º. Fica declarada desapropriada judicialmente nos termos da legislação vigente,
chácara Q-4, com área de 10.000 m2, sem benfeitorias, nesta cidade e Comarca de
Ubiratã, de propriedade atribuída a Altemar José de Oliveira, com as seguintes
confrontações: ao Norte confrontando-se com o lote Q-3, numa distância de 100,00
metros; ao Sul confrontando-se com a Avenida dos Pioneiros, numa distância de
100,00 metros; a Leste confrontando-se com a rua Projetada Pedro Martins Tosta,
numa distância de 100,00 metros; e a Oeste confrontando-se com a Avenida João
Medeiros, numa distância de 100,00 metros.
Art. 2º.  A presente Desapropriação é considerada de urgência, para efeitos de imissão
de posse em processo expropriatório judicial.
Art. 3º.  A chácara descrita no Artigo 1º será incorporada aos bens do Município de
Ubiratã, destinando-se à ampliação do Parque da Cidade de Ubiratã.
Art. 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos treze dias do
mês de novembro de 2009.

FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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PROCESSOS
LICIT ATÓRIOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 4562008
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2008
1- DAS PARTES

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito
público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a
Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira D’alécio, residente
e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR
e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de
outro, como Contratada , a Empresa, S. M. DE LIMA TRANSPORTES E
REPRESENTAÇÃO, do Município de  Ubiratã-Pr, tem entre si justo e acertado celebrar
o presente Termo Aditivo com as condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1- Tendo em vista a necessidade da demanda junto a Secretaria de Saúde, em
prorrogar o contrato nº 598/2008, por mais  03 (três) meses, contrato este realizado
através do Processo de Licitação nº 456/2008.
 2..2 – Ficando o vencimento do contrato para dia 09/02/2010.
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações
posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no contrato ora
aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o presente
Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de igual valor e forma na
presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 09 de novembro de  2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
 S. M. DE LIMA TRANSPORTES E REPRESENTAÇÃO
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

Processo nº 628/2009

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 4/2009

O Prefeito Municipal, FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações,
resolve:
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR  a presente Licitação nestes termos:
a)Modalidade: Concorrência nº 4/2009
b)Critério de Julgamento: Menor preço - Global
c)Data de Abertura/horário: 30/10/09– 14:00horas
d)Data da Adjudicação: 11/11/09
e)Data da Homologação: 11/11/09

f)Objeto da Licitação: Contratação de empresa para construção do parque da cidade
- etapa II.
g)Empresas Vencedoras e Valor: CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA,
CNPJ Nº 04.875.155/0001-22, VALOR R$-296.026,07 (duzentos e noventa e seis mil,
vinte e seis reais e sete centavos).

Forma de Pagamento: CONFORME MEDIÇÃO MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO FISCAL
02 – Autorizar as emissões das notas de empenho correspondente.

Ubiratã-Pr., 11 de Novembro de 2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã

Processo nº 628/2009

EXTRATO DE CONTRATO
MODALIDADE CONCORRENCIA Nº 4/2009

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: após homologação do prefeito municipal.
CONTRATANTE: Município de Ubiratã – CNPJ nº 76.950.096/0001-10;

CONTRATADA: CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, CNPJ Nº 04.875.155/
0001-22.
OBJETO: Contratação de empresa para construção do parque da cidade - etapa II.
VALOR R$-296.026,07 (duzentos e noventa e seis mil, vinte e seis reais e sete
centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME MEDIÇÃO MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO
FISCAL

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
DespesaOrçamentária  Fonte de Recurso Desc. da Despesa Valor R$
1884                      1000               Obras diversas           296.060,00

PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato
FORO DE ELEIÇÃO: Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE
Nº 57/2009

Processo 641/2009

Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso II, do artigo 24 da Lei nº 8.666/03
e leis complementares, a favor das empresas:

CNPJ                       Nome do Fornecedor Inscrição Estadual
02.451.341/0001-09 B GONGORA                  9015856103
Sendo o valor total de:
Valor Total ................................6.300,00

Objeto: Aquisição de relês e reatores para manutenção da iluminação pública.

Ubiratã Pr.,13 de novembro de 2009.

ANTONIO RAFAEL DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação
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